
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  REQ - REQUERIMENTO APROVADO

Em: 24/10/2024

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  007149/2024 

Sr. Presidente,

Sras. e Srs. Vereadores, 

Requeiro à mesa, ouvido o plenário, nos moldes da legislação vigente, que solicite a
Exma. Sra. Prefeita Municipal que seja providenciado junto a Secretaria de Mobilidade Urbana -
SMU,  estudo para a instalação de placa de "proibido parar e estacionar" na Servidão
Sebastião Pinto da Silva, localizada na Rua Antônio da Rocha Lima, ao lado nº 264, no Bairro
Santa Efigênia.

Justificativa: Essa solicitação tem por escopo melhorar a qualidade de vida dos moradores
que têm constantes problemas com carros estacionados na entrada da servidão, que ficam impedido
a entrada e saída de outros veículos.

Além disso, cabe mencionar que há moradores com problemas de saúde e locomoção no
local, por isso, a obstrução da entrada e saída da servidão acarreta transtornos aos moradores
locais. 

Palácio Barbosa Lima, 24 de outubro de 2024.

Luiz Otávio Fernandes Coelho
Vereador Luiz Otávio Fernandes Coelho - Pardal - União Brasil
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